
Jose Vieira de Santana <jvieira@tce.pe.gov.br>

Planilhas de Custos SOLL 
5 mensagens

Wendell Medeiros <wendell@soll.eng.br> 16 de agosto de 2018 12:35
Para: jvieira@tce.pe.gov.br

Ao

Estado de Pernambuco

Tribunal de Contas do Estado

Ref.: Pregão (Presencial) n.º 012/2018

 

Prezado Pregoeiro,

 

Objetivando facilitar vossa análise segue, anexo, Planilhas de Custos e Formação de Preços em
Excel, ajustadas ao último lance referente Pregão em epígrafe

 

 

Cordialmente,

 

 

Wendell Medeiros

Coordenador Comercial

Fone: (81) 3087-0354 / Fax: (81) 3087-0352

Email: wendell@soll.eng.br

Site: www.soll.eng.br

 

 

 
Proposta SOLL Ajustada ao último lance.xls 
1859K

Jose Vieira de Santana <jvieira@tce.pe.gov.br> 20 de agosto de 2018 16:36
Para: Wendell Medeiros <wendell@soll.eng.br>
Cc: coli <coli@tce.pe.gov.br>

Prezado Senhor,
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bc6088ba4e&view=att&th=1654362e0789c591&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO | www.tce.pe.gov.br
RUA DA AURORA, 885 - BOA VISTA - 50050-910 - RECIFE/PE | (81) 3181 7600

Com o objetivo de darmos andamento a analise da proposta de preços da empresa Soll
- Serviços, Obras e Locações Ltda., solicitamos que sejam justificados os seguintes
percentuais para provisões constantes da proposta encaminhada:
 
a) Auxílio Doença (B5), no percentual de 0,28%;
b) Aviso Prévio Trabalhado (B10), no percentual de 0,39%;
c) FGTS nas rescisões sem justa causa (C3), no percentual de 0,30%;
d) FGTS nas rescisões sem justa causa (LC 110/01) (C4), no percentual de
0,20%.
 
Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte quatro) horas para o envio das justificativas.
 
Estamos a disposições para esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Cordialmente,
 
 

JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
GERENTE DA COLI

Comissão de Licitação - COLI | (81) 3181 7611 / 7694

  

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Wendell Medeiros <wendell@soll.eng.br> 21 de agosto de 2018 11:54
Para: Jose Vieira de Santana <jvieira@tce.pe.gov.br>
Cc: coli <coli@tce.pe.gov.br>

Olinda, PE, 21 de agosto de 2018.

 

Ao

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

                                              

ATT Dr. José Vieira de Santana

Pregoeiro

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 12/2018 –

http://www.tce.pe.gov.br/internet/
http://www.tce.pe.gov.br/internet/
http://twitter.com/tcepe
https://www.facebook.com/TribunaldeContasdePernambuco
https://www.youtube.com/channel/UCeDrvTh2UAP-AsneEvmf46Q


PL Nº 32/2018

--------------------------------------------------------------

                                        Esclarecimentos                                         
                                   

 

Prezado Doutor,

 

Acusamos o recebimento de mensagem solicitando justificativas acerca de percentuais constantes
na nossa planilha de custos.

 

Posto isso, apresentamos abaixo os esclarecimentos cabíveis:

 

a) Auxílio Doença (B5), no percentual de 0,28%;

A legislação assegura ao empregado o direito de faltar ao serviço, sem prejuízo da remuneração,
caso adoeça. De acordo com a nossa estimativa, os funcionários faltam, de forma justificada, em
média, 1 (um) dia por ano. Neste contexto, a provisão para atender esse item corresponde a:
(1/30)/12) x 100 =0,28%

 

b) Aviso Prévio Trabalhado (B10), no percentual de 0,39%

Este item se destina a cobertura dos custos com os 7 dias que o empregado poderá faltar ao serviço,
sem prejuízo do salário integral. Considerando que, praticamente, a totalidade dos nossos contratos
são executados até o limite previsto no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, ou seja, sessenta meses,
temos que, ciente do risco empresarial, a provisão para atender esse item obedece a seguinte
metodologia: (7/30)/60) x 100 =0,39%

 

c) FGTS nas rescisões sem justa causa (C3), no percentual de
0,30% e d) FGTS nas rescisões sem justa causa (LC 110/01) (C4),
no percentual de 0,20%.

Elaboramos nossa proposta obedecendo o modelo constante no edital. Os mencionados itens se
destinam à cobertura dos custos com as multas impostas pela Lei nº 8.036, de 11/05/1990 e pela Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, as quais já se encontram devidamente previstas no item B4 da
planilha de custos.

Destacamos que se tratam de rubricas que serão mensalmente provisionadas pelo TCE-PE e pagas
à contratada apenas quando da efetiva ocorrência do evento a que se refira o custo respectivo.

 

Renovando nossos votos de estima e consideração, firmamo-nos

 

 

Cordialmente,  

 

Wendell Medeiros

Coordenador Comercial



Fone: (81) 3087-0354 / Fax: (81) 3087-0352

Email: wendell@soll.eng.br

Site: www.soll.eng.br

 

 

De: Jose Vieira de Santana <jvieira@tce.pe.gov.br>  
Enviada em: segunda-feira, 20 de agosto de 2018 16:37 
Para: Wendell Medeiros <wendell@soll.eng.br> 
Cc: coli <coli@tce.pe.gov.br> 
Assunto: Re: Planilhas de Custos SOLL

 

Prezado Senhor,

 

Com o objetivo de darmos andamento a analise da proposta de preços da
empresa Soll - Serviços, Obras e Locações Ltda., solicitamos que sejam
justificados os seguintes percentuais para provisões constantes da
proposta encaminhada:

 

a) Auxílio Doença (B5), no percentual de 0,28%;

b) Aviso Prévio Trabalhado (B10), no percentual de 0,39%;

c) FGTS nas rescisões sem justa causa (C3), no percentual de
0,30%;

d) FGTS nas rescisões sem justa causa (LC 110/01) (C4), no
percentual de 0,20%.

 

Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte quatro) horas para o envio das
justificativas.

 

Estamos a disposições para esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Cordialmente,

 

 

JOSÉ VIEIRA DE SANTANA

GERENTE DA COLI

Comissão de Licitação - COLI | (81) 3181 7611 / 7694
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO | www.tce.pe.gov.br

RUA DA AURORA, 885 - BOA VISTA - 50050-910 - RECIFE/PE | (81) 3181 7600

 

 

 
 

Em 16 de agosto de 2018 12:35, Wendell Medeiros <wendell@soll.eng.br> escreveu:

Ao

Estado de Pernambuco

Tribunal de Contas do Estado

Ref.: Pregão (Presencial) n.º 012/2018

 

Prezado Pregoeiro,

 

Objetivando facilitar vossa análise segue, anexo, Planilhas de Custos e Formação de Preços em
Excel, ajustadas ao último lance referente Pregão em epígrafe

 

 

Cordialmente,

 

 

Wendell Medeiros

Coordenador Comercial

Fone: (81) 3087-0354 / Fax: (81) 3087-0352

Email: wendell@soll.eng.br

Site: www.soll.eng.br
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Jose Vieira de Santana <jvieira@tce.pe.gov.br> 21 de agosto de 2018 11:55
Para: Nadja Gomes da Silva <nadjagomes@tce.pe.gov.br>

Para conhecimento.

JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
GERENTE DA COLI

Comissão de Licitação - COLI | (81) 3181 7611 / 7694

  

 

 
---------- Mensagem encaminhada ---------- 
De: Wendell Medeiros <wendell@soll.eng.br> 
Data: 21 de agosto de 2018 11:54 
Assunto: RES: Planilhas de Custos SOLL 
Para: Jose Vieira de Santana <jvieira@tce.pe.gov.br> 
Cc: coli <coli@tce.pe.gov.br>
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 

Jose Vieira de Santana <jvieira@tce.pe.gov.br> 21 de agosto de 2018 11:56
Para: Wendell Medeiros <wendell@soll.eng.br>

Recebi.
Obrigado.
 

JOSÉ VIEIRA DE SANTANA
GERENTE DA COLI

Comissão de Licitação - COLI | (81) 3181 7611 / 7694

  

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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